
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 12187/2021
Brasília, 26 de agosto de 2021.

 
A Sua Excelência o Senhor
RONALDO CAIADO
Governador do Estado de Goiás

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6049

REQTE.(S) : PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA 
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS 
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Governador,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 3969-1F65-53E9-C822 e senha 4089-29CC-633B-9C3A



PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.049
PROCED. : GOIÁS
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  O  Tribunal,  por  unanimidade,  confirmando  a  medida 
liminar  deferida,  julgou  procedente  o  pedido  para  declarar  a 
inconstitucionalidade da Lei Complementar 147/2018, do Estado de 
Goiás, que alterou o art. 99 da Lei Complementar estadual 26/1998, 
nos  termos  do  voto  do  Relator.  Plenário,  Sessão  Virtual  de 
13.8.2021 a 20.8.2021.

Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Gilmar  Mendes, 
Ricardo  Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber, 
Roberto  Barroso,  Edson  Fachin,  Alexandre  de  Moraes  e  Nunes 
Marques.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 73AA-3C1A-D295-735C e senha 90EC-A81A-B9A3-1020


